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cÂmnnn MUI.;ICIPÂL DE CASCAVEL

Recebidgêm c} / el-

Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmata Municipal de Cascavel

INDICÂ, Íros teÍmos que Íegem o art. 743 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, peÍante a Autarqüa Municipal de

Mobilidade, Ttânsito e Cidadania - TRANSITÂR, solicitando estudos técnicos e

providências uÍgentes p^Í^ 
^ 

instalação de uma lombada e/ort fatxa elevada de pedestres
em ftente ao CMEI Ptofessora Sueli Maria Cozer Bloot, sito à Âvenida das Tortes, no
Bairto Parque Verde.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel,29 de iulho de2021,.

l' r - <"-./-v-r:l
Policial Madril

Vereador / PSC

Justificação:

Solicita que o setoÍ competente da TRÂNSITÂR envide esforços e ações visando estudos
técnicos paÍz-à instalação uÍgente de uma lombada ef oufatxa elevada de pedesttes em frente ao

CMEI Professora Sueü Maria Cozer Bloot, sito à Avenida das Torres, no Bairro Parque Vetde.

Trata-se de uma reinvindicação de moradores locais, usuários da refeÀda via, bem como
de pais de alunos da referida instituição, os quais nos pÍocr]Íatam pedindo ptovidências urgentes

paÍa que sejam instalados redutores de velocidade no lc:,cal,hzia vista que a Âvenida das Torres é

uma via que possü grande fluxo de veículos, pois serve de acesso aos Bairros do entorno, bem
como ao Cenúo Universitátio FAG e também ao CMEI.

Â inexistência de redutores de velocidade no trecho acaba permitindo com que os

condutores desrespeitem os limites de velocidade permitidos, tornando o local exttemâmente
perigoso, especialmentepata as cdanças que utiüzam aviaparu chegar até o CMEI.

Sendo assim, visando ÍestauÍaÍ a tranquiüdade e a seguÍançâ dos moradores, usuátios e,

especialmente, dos pais de alunos que se utiüzam da vta pata detxar seus filhos ra referída
instituição, se faz necessário uÍgente que seja anaüsada a possibilidade de instalação de mais

instrumentos de tedução de velocidade no local.

De outra forma, caso não seia viável a instalação de redutores de velocidade, que sejam
tomadas providências para melhorar a sinahzaçào vertical e horízontal na referida via, bem como
paÍa que sejam reahzadas operações de ttânsito com maior ftequência no local, visando ptopiciar
maior seguÍança e tranquiüdade part a nossa população.
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